
INDICAÇÃO Nº 
1223
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão a liberação de R$ 250.000,00 através de convênio com a Prefeitura de Ribeirão dos Índios para a construção de imóvel que abrigará o Centro de Referência da Assistência Social (CRAS). 

JUSTIFICATIVA

A prefeita Arlete Aparecida Zanfolin Cancian solicita desta Pasta a realização de convênio para construção de imóvel que abrigará o Centro de Referência da Assistência Social (CRAS).

Justifica o pedido informando que o município dispõe de terreno em ótima localização, na área central e proporcionará melhor atendimento às famílias.  Considera que o município não possui condições de realizar o investimento, pois está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social(IPRS) fato que evidencia baixo nível de riqueza.

.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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